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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem Nº 01 B/2025
À			
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Cumpre-me, para prover o bom funcionamento da administração pública municipal, encaminhar-lhes para apreciação mais este projeto de lei complementar.
O Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 tem por finalidade acrescer o §7º ao art. 114 da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Arroio do Padre e dá outras providências.
O art. 114 da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, trata sobre a dispensa ao servidor efetivo para acompanhar familiar em consultas médicas ou na realização de exames.
Na concessão desse benefício, da forma como se encontra disposto na supramencionada Lei Complementar, têm sido encontradas algumas dificuldades, haja vista que se alguns servidores com carga horária semanal de poucas horas o solicitam, traz transtornos no desenvolver das atividades públicas.
Diante disso, o Poder Executivo, para evitar que pessoas/servidores que possuem carga horária semanal baixa no município solicitam as dispensas, que em alguns casos, representam grande parte de seu horário e assim deixando o serviço sem o devido responsável, limitar a concessão benefício, concedendo-o apenas a servidores que tenham carga horária semanal igual ou superior a 30h (trinta horas) e assim assegurar a manutenção do atendimento à população.
Isto posto, aguardo que a presente proposta legislativa seja aprovada, uma vez que revertida de interesse público.
Atenciosamente,
Arroio do Padre, 11 de setembro de 2025.


_________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito





Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2025
	Altera a Lei Complementar nº 12, de 19 de       novembro de 2009, acrescendo o §7º em seu art. 114.   

Art. 1º A presente Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município de Arroio do Padre e dá outras providências.
Art. 2º O art. 114, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Arroio do Padre e dá outras providências, passará a ter vigência acrescido do seu § 7º, com a seguinte redação:

	Art. 114. ……………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	§7º O disposto neste artigo se aplica somente a servidores públicos municipais cujos cargos tenham carga horária semanal igual ou superior a 30h (trinta horas). (NR)

Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 11 de setembro de 2025.


Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


___________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito
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